
 
 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.895.645 - PR (2020/0239406-7)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : ESTADO DO PARANÁ 
PROCURADOR : LUIZ HENRIQUE SORMANI BARBUGIANI  - PR048155 
RECORRIDO : ODETE ALVES PINHEIRO MILONA 
ADVOGADO : ROBERTO NASCIMENTO RIBEIRO  - PR048277 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. RECURSO 
ESPECIAL. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 
PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADA. REVISÃO. ÓBICE DA SÚMULA 
7/STJ. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. TERMO INICIAL: CITAÇÃO DO EXECUTADO NO 
PROCESSO DE EXECUÇÃO. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO 
ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 
11.960/2009, ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. 
DECISÃO DO STF NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RE 
870.947/SE. MODULAÇÃO REJEITADA. QUESTÕES DECIDIDAS PELA 
TESE FIRMADA NO TEMA 905/STJ.
1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil/1973, uma 
vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a 
controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado. 
2. Quanto à prescrição, o Tribunal a quo consignou: "Conforme se verifica da 
documentação acostada, a autora demonstra que, em 18 de agosto de 2011, 
ajuizou perante o juizado Especial Cível - Juízo Federal da 1ª Vara Federal de 
Paranaguá -, com pedido de repetição de imposto de renda retido sobre as 
referidas férias e do 1/3 constitucional (autos 5002128-95.2011.404.7008). 
Veja-se que a prescrição pressupõe a inércia do credor, situação que não se 
verifica dos autos. Ainda que a autora tenha deduzido seu pedido junto à justiça 
Federal, em face da União, e o processo tenha sido extinto, sem julgamento de 
mérito, exerceu o seu direito de ação, restando interrompida a prescrição. (...) 
Pois bem, segundo se depreende dos demonstrativos de pagamento juntados pelo 
Estado do Paraná na contestação, as retenções do Imposto de Renda relativas 
aos períodos de 2006 e 2007, ocorreram em agosto de 2006 e julho de 2007. 
Ainda, conforme consta do extrato da consulta ao processo n º 
5002128-95.2011.404.7008, a União foi citada, validamente, em 06/10/2011, 
retroagindo a interrupção da prescrição à data do ajuizamento da ação (18 de 
agosto de 2011), nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. Por tais 
razões, merece provimento esta parte do recurso de apelação, para afastar a 
prescrição decretada".
3. Já nas razões do Recurso Especial, sustenta-se: "Ora, se somente em 2014 foi 
ajuizada esta ação em face do Estado do Paraná não há nenhuma citação válida 
efetivada por juízo incompetente em relação a ele antes desse ano e, por 
conseguinte, restam prescritas as pretensões relativas a repetição de retenções 
ocorridas em 2006 e 2007 merecendo, portanto, a manutenção da sentença que 
reconheceu a prescrição".
4. Inviável analisar a tese defendida no Recurso Especial, pois inarredável a 
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revisão do conjunto probatório dos autos para afastar as premissas fáticas 
estabelecidas pelo acórdão recorrido. Aplica-se, portanto, o óbice da Súmula 
7/STJ. 
5. No enfrentamento da matéria referente ao termo inicial para a incidência dos 
juros de mora sobre os honorários advocatícios, o Tribunal de origem lançou os 
seguintes fundamentos: "Por fim, atendendo ao que dispõe o art. 20, § 4º , do 
Código de Processo Civil, por equidade, sopesando os critérios do § 3º do mesmo 
dispositivo, levando em conta a simplicidade da causa, o zelo do profissional, e o 
lugar da prestação do serviço, condeno o Estado do Paraná ao pagamento de R$ 
400,00 (quatrocentos reais) a título de honorários advocatícios, corrigidos 
monetariamente pelo IPCA-E, a partir desta fixação, acrescidos, a contar do 
trânsito em julgado, de juros de mora equivalentes aos da Caderneta de Poupança 
(REsp n° 1257257/SC - Rel. Min. Mauro Campbell Marques - 2ª Turma - Dje 
3.10.2011), bem como ao pagamento das custas processuais".
6. Nos termos da jurisprudência do STJ, o termo inicial para a incidência dos juros 
de mora sobre os honorários advocatícios é o da citação do executado no 
processo de execução.
7. Dessume-se que o acórdão recorrido não está em sintonia com o atual 
entendimento do STJ, razão pela qual merece prosperar a irresignação.
8. Outrossim, o Supremo Tribunal Federal examinou as questões advindas da 
aplicação de juros e correção monetária sobre os débitos da Fazenda Pública em 
decorrência da vigência do art. 1º-F da Lei 9.494/1997, introduzido pela MP 
2.180-35/2001, e da posterior alteração pela Lei 11.960/2009, representadas pelos 
Temas 435 e 810/STF.
9. Com efeito, na sessão do dia 3/10/2019, o Plenário do STF concluiu o 
julgamento do RE  870.947/SE, submetido ao rito da Repercussão Geral (Tema 
810/STF), onde, por maioria, rejeitou todos os Embargos de Declaração 
interpostos e não modulou os efeitos da decisão anteriormente proferida no 
leading case.
10. Observando a decisão do STF, a Primeira Seção do STJ julgou os Recursos 
Especiais 1.495.146/MG, 1.492.221/PR e 1.495.144/RS, Rel. Ministro Mauro 
Campbell Marques, firmando tese no Tema 905/STJ.
11. In casu, o Tribunal de origem consignou: "Trata-se de pretensão à repetição 
dos valores retidos a título de Imposto de Renda sobre o pagamento de férias não 
gozadas e 1/3 Constitucional respectivo, pagas em 2006 e 2007. (...) Desta 
maneira, julgo procedentes os pedidos da autora para condenar o Estado do 
Paraná a restituição dos valores recolhidos indevidamente a título de Imposto de 
Renda sobre as férias não gozadas, convertidas em pecúnia, e sobre o 1/3 
constitucional, referentes aos anos de 2006 e 2007, com atualização pela Selic, a 
partir da retenção indevida, nos termos do art. 39, § 4°, da Lei n° 9.250/95, e em 
homenagem ao princípio da isonomia".
12. Na hipótese, por se tratar de condenação judicial de natureza tributária, a 
correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 
tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em 
atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados 
à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e 
havendo previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da 
taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices.
13. Recurso Especial parcialmente conhecido, apenas em relação à preliminar de 
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violação do art. 535 do CPC/1973, e, nessa parte, parcialmente provido. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça:  ""A Turma, por 
unanimidade, conheceu em parte do recurso e, nessa parte, deu-lhe parcial provimento, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro 
Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro 
Relator." 

 
 Brasília, 24 de novembro de 2020(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.895.645 - PR (2020/0239406-7)
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : ESTADO DO PARANÁ 
PROCURADOR : LUIZ HENRIQUE SORMANI BARBUGIANI  - PR048155 
RECORRIDO : ODETE ALVES PINHEIRO MILONA 
ADVOGADO : ROBERTO NASCIMENTO RIBEIRO  - PR048277 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Trata-se 

de Recurso Especial (art. 105, III, "a", da Constituição da República) interposto contra 

acórdão assim ementado:

APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDORA PÚBLICA AMPLIAÇÃO DO 
PERÍODO DEFINIDO NA PETIÇÃO INICIAL INOVAÇÃO RECURSAL, 
NÃO CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO. ANTERIOR AJUIZAMENTO DA 
AÇÃO PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL, EM FACE DA UNIÃO. 
PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRTTO POR 
ILEGITIMIDADE DE PARTE E INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO 
JUÍZO. NÃO CONFIGURAÇÃO DE INÉRCIA DA AUTORA. CITAÇÃO 
VÁLIDA QUE INTERROMPE A PRESCRIÇÃO, NA DATA DO 
AJUIZAMENTO. ART. 219 DO CPC. PRESCRIÇÃO AFASTADA. 
PROSSEGUIMENTO NO JULGAMENTO. ART. 515, § 1°, DO CPC. 
FÉRIAS NÃO GOZADAS E RESPECTIVO ADICIONAL NATUREZA 
INDENIZATÓRIA. VALORES NÃO SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO PELO 
IMPOSTO DE RENDA. RESTITUIÇÃO DEVIDA. RECURSO DE 
APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, 
PROVIDO.

Os Embargos de Declaração foram rejeitados.

Aponta a parte recorrente, em Recurso Especial, violação, em preliminar, do 

art. 535 do CPC/1973; e, no mérito, dos arts. 1°-F da Lei 9.494/1997; 167, parágrafo único, 

do CTN e 219, §§ 1° e 4°, do CPC/1973.

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.895.645 - PR (2020/0239406-7)
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Os autos 

ingressaram neste Gabinete em 5.10.2020.

Inicialmente, constato que não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de 

Processo Civil/1973, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e 

solucionou a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado. 

Dessarte, como se observa de forma clara, não se trata de omissão, mas sim de 

inconformismo direto com o resultado do acórdão, que foi contrário aos interesses da parte 

recorrente.

Ressalte-se que a mera insatisfação com o conteúdo da decisão embargada não 

enseja Embargos de Declaração. Esse não é o objetivo dos aclaratórios, recurso que se presta 

tão somente a sanar contradições ou omissões decorrentes da ausência de análise dos temas 

trazidos à tutela jurisdicional, no momento processual oportuno, conforme o art. 535 do 

CPC/1973. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
(TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
SOBRE O LUCRO. LEI 9.316/96. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDADO 
EM MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPROPRIEDADE DA VIA 
ELEITA).
1. O inconformismo, que tem como real escopo a pretensão de reformar o 
decisum, não há como prosperar, porquanto inocorrentes as hipóteses de omissão, 
contradição, obscuridade ou erro material, sendo inviável a revisão em sede de 
embargos de declaração, em face dos estreitos limites do art. 535 do CPC.
2. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos 
trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes 
para embasar a decisão.
3. A pretensão de revisão do julgado, em manifesta pretensão infringente, 
revela-se inadmissível, em sede de embargos
(...)
4. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg no REsp 824.309/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 
TURMA, DJe 11/05/2009).
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Quanto à prescrição, o Tribunal a quo consignou:

Conforme se verifica da documentação acostada, a autora 
demonstra que, em 18 de agosto de 2011, ajuizou perante o juizado Especial Cível 
- Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Paranaguá -, com pedido de repetição de 
imposto de renda retido sobre as referidas férias e do 1/3 constitucional (autos 
5002128-95.2011.404.7008).

Veja-se que a prescrição pressupõe a inércia do credor, situação 
que não se verifica dos autos. Ainda que a autora tenha deduzido seu pedido junto 
à justiça Federal, em face da União, e o processo tenha sido extinto, sem 
julgamento de mérito, exerceu o seu direito de ação, restando interrompida a 
prescrição.

(...)
Pois bem, segundo se depreende dos demonstrativos de 

pagamento juntados pelo Estado do Paraná na contestação, as retenções do 
Imposto de Renda relativas aos períodos de 2006 e 2007, ocorreram em agosto de 
2006 e julho de 2007. Ainda, conforme consta do extrato da consulta ao processo 
n º 5002128-95.2011.404.7008, a União foi citada, validamente, em 06/10/2011, 
retroagindo a interrupção da prescrição à data do ajuizamento da ação (18 de 
agosto de 2011), nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil.

Por tais razões, merece provimento esta parte do recurso de 
apelação, para afastar a prescrição decretada.

Já nas razões do Recurso Especial, sustenta-se:

Ora, se somente em 2014 foi ajuizada esta ação em face do 
Estado do Paraná não há nenhuma citação válida efetivada por juizo 
incompetente em relação a ele antes desse ano e, por conseguinte, restam 
prescritas as pretensões relativas a repetição de retenções ocorridas em 2006 e 
2007 merecendo, portanto, a manutenção da sentença que reconheceu a 
prescrição.

Inviável analisar a tese defendida no Recurso Especial, pois inarredável a 

revisão do conjunto probatório dos autos para afastar as premissas fáticas estabelecidas pelo 

acórdão recorrido. Aplica-se, portanto, o óbice da Súmula 7/STJ. 

No enfrentamento da matéria referente ao termo inicial para a incidência dos 

juros de mora sobre os honorários advocatícios, o Tribunal de origem lançou os seguintes 

fundamentos:

Por fim, atendendo ao que dispõe o art. 20, § 4º , do Código de 
Processo Civil, por equidade, sopesando os critérios do § 3º do mesmo dispositivo, 
levando em conta a simplicidade da causa, o zelo do profissional, e o lugar da 
prestação do serviço, condeno o Estado do Paraná ao pagamento de R$ 400,00 
(quatrocentos reais) a título de honorários advocatícios, corrigidos 
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monetariamente pelo IPCA-E, a partir desta fixação, acrescidos, a contar do 
trânsito em julgado, de juros de mora equivalentes aos da Caderneta de 
Poupança (REsp n° 1257257/SC - Rel. Min. Mauro Campbell Marques - 2ª 
Turma - Dje 3.10.2011), bem como ao pagamento das custas processuais.

Nos termos da jurisprudência do STJ, o termo inicial para a incidência dos 

juros de mora sobre os honorários advocatícios é o da citação do executado no processo de 

execução.

Dessume-se que o acórdão recorrido não está em sintonia com o atual 

entendimento do STJ, razão pela qual merece prosperar a irresignação.

A propósito: 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA DE JUROS DE 
MORA SOBRE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO INICIAL: 
CITAÇÃO DO EXECUTADO NO PROCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA 
83/STJ. HIPÓTESE EM QUE A PARTE APRESENTOU OS CÁLCULOS 
PARA EXECUÇÃO SEM A INCLUSÃO DOS JUROS DE MORA. A 
UNIÃO CONCORDOU COM OS VALORES. PRETENSÃO DE 
EXECUTAR OS JUROS DE MORA NÃO INCLUÍDOS. 
IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO. AGRAVO INTERNO DO 
PARTICULAR DESPROVIDO.
1. O entendimento adotado no acórdão impugnado encontra amparo na 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que o termo inicial para a 
incidência dos juros de mora sobre os honorários advocatícios é o da citação do 
executado no processo de execução. Precedentes: AgInt no AREsp. 965.471/SP, 
Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 28.10.2016; e AgRg no REsp. 
1.432.692/RJ, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, DJe 1º.4.2016.
2. Ao final do voto, consignou que, no caso dos autos, a parte exeqüente requereu 
a execução dos honorários advocatícios sem a inclusão dos juros de mora (evento 
1 - PROCADM3, fls. 171), sendo que a União concordou expressamente com os 
valores apresentados pelo exeqüente (fls. 186-187). Por conseguinte, a pretensão 
do exeqüente da existência de saldo remanescente a título de juros de mora, a 
contar da decisão que os fixou, caracterizou, também, inovação da execução (fls. 
146). Logo, concluiu-se que o pleito pelos juros de mora posterior a concordância 
da UNIÃO com os valores caracterizou-se inovação, estando abarcada pela 
preclusão.
3. Não se tratando de erro material, não é possível a inclusão de juros de mora 
após a concordância da outra parte. Aplica-se, analogicamente, os seguintes 
precedentes: REsp. 498.406/RJ, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 17.11.2003, p. 
211; AgInt no AREsp. 885.425/DF, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 
23.6.2016; e AgRg no REsp. 773.273/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 27.2.2008, 
p. 162.
4. Agravo Interno do Particular desprovido.
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(AgInt nos EDcl no REsp 1560473/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/03/2020, DJe 11/03/2020)

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO QUE SE FIRMA EM JURISPRUDÊNCIA 
DOMINANTE. VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 
PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. PRESERVAÇÃO POR OCASIÃO DO 
JULGAMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO DE 
HONORÁRIOS. INCLUSÃO DE JUROS DE MORA. POSSIBILIDADE. 
TERMO INICIAL. INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO DO 
EXECUTADO.
1. A configuração de jurisprudência dominante constante do art. 557 do CPC 
prescinde de que todos os órgãos competentes em um mesmo Tribunal tenham 
proferido decisão a respeito do tema. Isso porque essa norma é inspirada nos 
princípios da economia processual e da razoável duração do processo e tem por 
finalidade a celeridade na solução dos litígios. Assim, se o Relator conhece 
orientação de seu órgão colegiado, desnecessário submeter-lhe, sempre e 
reiteradamente, a mesma controvérsia.
2. A eventual nulidade da decisão monocrática calcada no artigo 557 do CPC fica 
superada com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado na via de agravo 
regimental.
3. A jurisprudência majoritária do STJ possui entendimento de que é legítima a 
inclusão de juros de mora na condenação em honorários, ainda que não 
postulados na inicial ou não previstos na sentença executada.
4. A Súmula 254 do Supremo Tribunal Federal assegura a possibilidade de 
inclusão de juros moratórios não previstos na sentença executada.
5. In casu, o Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, 
segundo a qual, na execução de honorários advocatícios, os juros moratórios 
incidem a partir da intimação do devedor para efetuar o pagamento.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1516094/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 29/05/2015)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TERMO 
INICIAL DOS JUROS DE MORA SOBRE OS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. ACÓRDÃO EM SINTONIA COM O ENTENDIMENTO 
FIRMADO NO STJ. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO.
1. O termo inicial dos juros moratórios incidentes sobre os honorários advocatícios 
decorrentes da sucumbência é a data da intimação do executado para o 
adimplemento da obrigação. Precedentes desta Corte.
2.  Agravo interno não provido
(AgInt no AREsp. 965.471/SP, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 
28.10.2016).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TERMO INICIAL 
DOS JUROS DE MORA SOBRE OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
DATA DA INTIMAÇÃO DO DEVEDOR PARA CUMPRIMENTO DA 
SENTENÇA. ACÓRDÃO LOCAL ALINHADO À JURISPRUDÊNCIA DO 
STJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DESTA CORTE. AGRAVO 
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REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. Nos termos da jurisprudência reiterada desta Corte, o termo inicial dos juros 
moratórios incidentes sobre os honorários advocatícios decorrentes da 
sucumbência é a data da intimação para o adimplemento da obrigação, e não o 
trânsito em julgado do título executivo.
2.  Agravo regimental improvido 
(AgRg no REsp. 1.432.692/RJ, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, DJe 
1o.4.2016).

Outrossim, o Supremo Tribunal Federal examinou as questões advindas da 

aplicação de juros e correção monetária sobre os débitos da Fazenda Pública em decorrência 

da vigência do art. 1º-F da Lei 9.494/1997, introduzido pela MP 2.180-35/2001, e da 

posterior alteração pela Lei 11.960/2009, representadas pelos Temas 435 e 810/STF.

Com relação ao Tema 435/STF, assim ficou definida a controvérsia (grifei):

RECURSO. Agravo de instrumento convertido em Extraordinário. Art. 1º-F da 
Lei 9.494/97. Aplicação. Ações ajuizadas antes de sua vigência. Repercussão 
geral reconhecida. Precedentes. Reafirmação da jurisprudência. Recurso 
provido. É compatível com a Constituição a aplicabilidade imediata do art. 
1º-F da Lei 9.494/97, com alteração pela Medida Provisória nº 
2.180-35/2001, ainda que em relação às ações ajuizadas antes de sua 
entrada em vigor.
(AI 842063 RG, Relator(a): Min. Cezar Peluso, julgado em 16/06/2011, 
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-169 DIVULG 01-09-2011 PUBLIC 
02-09-2011 EMENT VOL-02579-02 PP-00217).

Posteriormente, o STJ realinhou seu entendimento quanto à aplicação do direito 

intertemporal do art. 1º-F da Lei 9.494/1997:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO 
MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA 
PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 
9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS 
PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO 
RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações 
em curso da Lei 11.960/09, que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 
9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a 
serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, 
independentemente de sua natureza", quais sejam, "os índices oficiais de 
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".
2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos 
EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem alterar entendimento até então 
adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo 

Documento: 2006768 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 14/04/2021 Página  9 de 4



 
 

 

regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos 
pela Fazenda Pública, deve ser aplicada, de imediato, aos processos em 
andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.
3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir 
que a Lei 9.494/97, alterada pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que 
também tratava de consectário da condenação (juros de mora), devia ser aplicada 
imediatamente aos feitos em curso.
4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda 
Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de 
atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. 
Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros 
definidos pela legislação então vigente.
5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se 
refere à incidência do art. 5º da Lei n. 11.960/09 no período subsequente a 
29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit actum.
6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao 
regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.
7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso 
Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações 
legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei 
9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.
8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a 
imediata aplicação do art. 5º da Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem 
efeitos retroativos.
(REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012)

Já o Tema 810/STF, decidiu a constitucionalidade da redação dada pela Lei 

11.960/2009 ao art. 1º-F da Lei 9.494/1997 no seguinte sentido: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE 
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA 
LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. 
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO 
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO 
FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). 
INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. 
INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA 
CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS 
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, 
QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. 
DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE 
DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo 
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essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a 
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos 
oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos juros 
de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de 
relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o 
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 
2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto 
no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, 
porquanto a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública 
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como 
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a 
promover os fins a que se destina. 
3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda 
diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a moeda 
fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz 
de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o aumento 
persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a 
correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. 
Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, 
S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 
10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 
4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, 
exigem, por imperativo de adequação lógica, que os instrumentos destinados a 
realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os 
índices de correção monetária devem consubstanciar autênticos índices de 
preços. 
5. Recurso extraordinário parcialmente provido.
(RE 870.947, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 
20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 
PUBLIC 20-11-2017)

Com efeito, na sessão do dia 3/10/2019, o Plenário do STF concluiu o 

julgamento do RE  870.947/SE, submetido ao rito da Repercussão geral (Tema 810/STF), 

onde, por maioria, rejeitou todos os Embargos de Declaração interpostos e não modulou os 

efeitos da decisão anteriormente proferida no leading case.

Observando a decisão do STF, a Primeira Seção do STJ, nos termos do Tema 

905/STJ (Recursos Especiais 1.495.146/MG, 1.492.221/PR e 1.495.144/RS, Rel. Ministro 

Mauro Campbell Marques), determinou que, nas condenações judiciais de natureza tributária, 

a correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários 

devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo 
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disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 

1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação da entidade 

tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer 

outros índices.

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO 
À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. 
DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 
(COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES 
IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TESES JURÍDICAS FIXADAS.

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação 
dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas 
condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua 
natureza.

1.1. Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção 
monetária.

No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem 
ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação 
apriorística) de taxa de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se 
em índices que, atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período 
correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos 
índices em comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais 
índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.
A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional 

a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial 
de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal 
Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 
25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na 
aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em 
relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada 
pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora 
nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da 
caderneta de poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, 
excepcionadas as condenações oriundas de relação jurídico-tributária.

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.
3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.
As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, 

sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 
0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual 
de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a 
partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à 
vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada 
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a cumulação com qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de 
poupança; correção monetária com base no IPCA-E.

3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados 
públicos.

As condenações judiciais referentes a servidores e empregados 
públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 
1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no 
Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do 
IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 
0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de 
mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: 
IPCA-E.

3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas.

No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações 
diretas e indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros 
moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para 
compensação da mora nem para remuneração do capital.

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.
As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza 

previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, 
no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o 
art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009).

3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.
A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes 

na repetição de indébitos tributários devem corresponder às utilizadas na 
cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal 
específica, os juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, 
§ 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na 
legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, 
sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices.

4. Preservação da coisa julgada.
Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária 

e compensação da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à 
Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado 
a aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser 
aferida no caso concreto.

" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.
5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a 

incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - 
nem para atualização monetária nem para compesação da mora -, razão pela qual 
não se justifica a reforma do acórdão recorrido.

6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime 
previsto no art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do 
RISTJ.
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(REsp 1.495.146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018)

No enfrentamento da matéria, o Tribunal de origem lançou os seguintes 

fundamentos:

Trata-se de pretensão à repetição dos valores retidos a titulo de 
Imposto de Renda sobre o pagamento de férias não gozadas e 1/3 Constitucional 
respectivo, pagas em 2006 e 2007.

(...)
Desta maneira, julgo procedentes os pedidos da autora para 

condenar o Estado do Paraná a restituição dos valores recolhidos indevidamente a 
título de Imposto de Renda sobre as férias não gozadas, convertidas em pecúnia, 
e sobre o 1/3 constitucional, referentes aos anos de 2006 e 2007, com 
atualização pela Selic, a partir da retenção indevida, nos termos do art. 39, 
§ 4°, da Lei n° 9.250/95, e em homenagem ao princípio da isonomia.

Na hipótese, por se tratar de condenação judicial de natureza tributária, a 

correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários 

devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo 

disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 

1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação da entidade 

tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer 

outros índices.

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DISCUSSÃO SOBRE A 
APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97, INTRODUZIDO PELA 
MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001, E COM REDAÇÃO DADA PELA 
LEI 11.960/2009, ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA 
PÚBLICA. INCIDÊNCIA IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO. RE 
842.063/RS, JULGADO SOB O RITO DA REPERCUSSÃO GERAL. RESP 
REPETITIVO 1.205.496/SP. CASO CONCRETO RELATIVO A 
SERVIDORES PÚBLICOS. JULGAMENTO, PELO STF, EM REGIME DE 
REPERCUSSÃO GERAL. RE 870.947/SE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 
1.040, II, DO CPC/2015. RESP REPETITIVO 1.495.144/RS. AGRAVO 
REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO, EM JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO.
I. O acórdão submetido a juízo de retratação, proferido pela Segunda Turma do 
STJ, manteve decisão monocrática que dera provimento ao Recurso Especial do 
Estado de São Paulo, "para determinar a aplicação imediata do art. 1º-F da Lei 
9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, e fixar os consectários da 
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mora nos termos acima assentados", à consideração de que, "no julgamento do 
Resp 1.270.439/PR, sob a sistemática dos recursos repetitivos, esta Corte, diante 
da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei 9.494/99 no que 
concerne à correção monetária, ratificou o entendimento de que após 29.06.2009 
nas condenações impostas à Fazenda Pública, de natureza não tributária, os juros 
moratórios devem ser calculados com base nos juros aplicados à caderneta de 
poupança e a correção monetária deverá ser calculada com base no IPCA, índice 
que melhor reflete a inflação acumulada no período".
II. O STF reconheceu a repercussão geral acerca da aplicabilidade imediata do 
art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória 2.180-35/2001, 
entendendo que "é compatível com a Constituição a aplicabilidade imediata do art. 
1º-F da Lei 9.494/97, com alteração pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, 
ainda que em relação às ações ajuizadas antes de sua entrada em vigor" (STF, AI 
842.063-RG/RS, Rel. Ministro CEZAR PELUSO, TRIBUNAL PLENO, DJe de 
02/09/2011).
III. Decidiu a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do 
REsp 1.205.946/SP, de relatoria do Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
submetido ao rito do art. 543-C do CPC/73 (DJe de 02/02/2012), que o art. 1º-F 
da Lei 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei 11.960/2009, tem 
aplicação imediata aos processos em curso, proibindo-se, apenas, a concessão 
dos efeitos retroativos à referida norma.
IV. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADI 4.357/DF e a ADI 
4.425/DF, tratando de execução contra a Fazenda Pública, em regime de 
precatório, declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5º da 
Lei 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, na parte em 
que determina a incidência de correção monetária pelo índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, na medida em que este referencial é 
incapaz de preservar o valor real do crédito, e, quanto aos juros moratórios, 
declarou a inconstitucionalidade, por ofensa ao princípio da isonomia, de sua 
incidência sobre débitos estatais de natureza tributária, de vez que, quanto a eles, 
devem ser aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer 
crédito tributário.
V. Entretanto, quando do julgamento do RE 870.947/SE (Rel. Ministro LUIZ 
FUX, TRIBUNAL PLENO, DJe de 20/11/2017), sob o regime de repercussão 
geral, o Supremo Tribunal Federal apreciou o tema referente ao regime de 
atualização monetária e de juros moratórios incidente sobre condenações judiciais 
da Fazenda Pública, na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada 
pela Lei 11.960/2009, tendo fixado as seguintes teses: "1) O art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os 
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional 
ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem 
ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera 
seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, 
art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, 
a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de 
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no 
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 
1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em 
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda 
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Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se 
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade 
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a 
capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a 
que se destina".
VI. Apreciando quatro Aclaratórios opostos no RE 870.947/SE, o Supremo 
Tribunal Federal, por maioria, em 03/10/2019, rejeitou todos os referidos 
Embargos e não modulou os efeitos do julgado proferido na repercussão geral 
(STF, RE 870.947 ED, Rel. p/ acórdão Ministro ALEXANDRE DE MORAES, 
TRIBUNAL PLENO, DJe de 03/02/2020).
VII. Diante da orientação do STF, a Primeira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça realinhou o seu posicionamento, quanto ao tema aqui controvertido, no 
julgamento do REsp 1.495.144/RS (Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 20/03/2018), sob o regime de recurso 
representativo de controvérsia repetitiva, fixando entendimento no sentido de que, 
às condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, são 
aplicáveis os seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de 
Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir 
de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; 
correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: 
remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.
VIII. Nesse contexto, retornaram os autos - por determinação da 
Vice-Presidência do STJ, para fins do disposto no art. 1.040, II, do CPC/2015 -, 
em face de julgado do Supremo Tribunal Federal, em regime de repercussão 
geral.
IX. Agravo Regimental parcialmente provido, em juízo de retratação, previsto no 
art. 1.040, II, do CPC/2015, para, mantendo o provimento do Recurso Especial, a 
fim de fazer incidir imediatamente o art. 1º-F da Lei 9.494/97, na redação da 
Medida Provisória 2.180-35/2001 e da Lei 11.960/2009, determinar que, a partir 
dos aludidos diplomas legais, a correção monetária e os juros de mora sejam 
calculados de acordo com os parâmetros delineados no REsp 1.495.144/RS, 
julgado sob o rito dos recursos especiais repetitivos.
(AgRg no AREsp 79.101/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 15/06/2020, DJe 19/06/2020)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL 
NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. CONSECTÁRIOS LEGAIS. 
ADEQUAÇÃO AO ENTENDIMENTO FIRMADO SOB A SISTEMÁTICA 
DOS RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. RESP N. 1.492.221/PR. 
1. Os recursos interpostos com fulcro no CPC/1973 sujeitam-se aos requisitos de 
admissibilidade nele previstos, conforme diretriz contida no Enunciado 
Administrativo n. 2 do Plenário do STJ.
2. No julgamento do REsp 1.492.221/PR, da Relatoria do Min. Mauro Campbell 
Marques, submetido à sistemática dos Recursos Repetitivos, a Primeira Seção do 
STJ firmou a seguinte tese: "As condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção 
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei n. 11.430/2006, 
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que incluiu o art. 41-A na Lei n. 8.213/91. Quanto aos juros de mora, no período 
posterior à vigência da Lei n. 11.960/2009, incidem segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança." 
3. Agravo regimental provido.
(AgRg no REsp 1412191/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/08/2018, DJe 09/08/2018)

Por tudo isso, conheço parcialmente do Recurso Especial, apenas em 

relação à preliminar de violação do art. 535 do CPC/1973, e, nessa parte, dou-lhe 

parcial provimento. 

É como voto.
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CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, conheceu em parte do recurso e, nessa parte, deu-lhe 
parcial provimento, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e 
Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator.
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